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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da vigésima sétima Sessão Ordinária do Tribunal Regio- 
Eleitoral de Pernmbuco, no ano de 1995.

As dezessete horas do dia dezesseis de março do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco (16.3.1995), nesta cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os Ex
celentíssimos Senhores: Presidente, Desembargador Mauro 
Jordão de Vasconcelos; Vice-Presidente, Desembargador Age
nor Ferreira de Lima; Juiz do Tribunal Regional Federal , 
Dr. José Lázaro Alfredo Guimarães; Juiz de Direito, Dr. Jjd 
sé Fernandes de Lemos; Jurista, Dr. José Neuton Carneiro 
da Cunha; Procurador Régional Eleitoral, Dr. Joaquim José 
de Barros Dias, comigo, Leonor Pinho Jordão, Diretora Ge
ral de Secretaria, foi aberta a Sessão. Lida e aprovada a 
ata da Sessão anterior, o Desembargador Presidnete ressal
vou a ausência do Exmo. Sr. Dr. Roberto Ferreira Lins, pa_s 
sando em seguida a relatar os seguintes feitos Administra
tivos, Classe I - PROCESSO l\|S 6967/94, no qual o Juiz da 
84a. ZONA ELEIT0RAL-ARAR IPINA indica SILVANEIDE MARIA GO
MES MIRANDA, Escrevente do Cartório do 2a Ofício daquela 
Comarca, para responder pela Escrivania Eleitoral da 84a 
Zona, tendo em vista a devolução do Titular ao seu Órgão de 
origem. DECISÃO:"Unanimemente julgado prejudicado o pedido 
face decisão no Processo na 7235/94, julgado nesta data. 
PROCESSO N2 7235/94, no qual o Juiz da 84a. ZONA ELEITORAL 
ARARIPINA indica ANT0NI0 TADEUS COSTA, titular do Cartório 
do Ia Ofício, para responder pela Escrivania Eleitoral da
quela Zona. As fls. 07 dos autos o Juiz solicita a substi
tuição da indicação do Sr. Antônia Tadeus Costa por PEDRO 
RODRIGUES BANDEIRA JUNIOR. DECISÃO:"Unanimemente homologa
da a indicação do nome do auxiliar requisitado PEDRO R0DR_I 
GUES BANDEIRA JÚNIOR para responder pela Escrivania Eleitci 
ra l. PROCESSO Na 7386/95, no qual o Juiz da 82a. ZONA E L E_I 
T0RAL-0URICURI solicita a requisição da funcionária MARI - 
NEIDE ALDENIR DE LIMA para servir como Auxiliar de Cartó - 
rio.DECISÃO:"Unanimemente deferida a requisição,pelo prazo 
de 0l(um) ano, contando-se o exercício a partir da apresen 
tação da auxiliar em Cartório. PROCESSO Na 7392/95,no qual 
o Juiz da la. ZONA ELEIT0RAL-RECIFE solicita a prorrogação 
do prazo de permanência, por mais 0l(um) ano, da Auxiliar 
de Cartório MARIA AMÉLIA GARRETT RIOS DE FIGUEIREDO.DECI - 
SA0:"Unanimemente deferida a permanência por mais 01 (um) 
ano.Em seguida usou da palavra o Dr. José Neuton Carneir 
da Cunha para relatar o PROCESSO Na 1060/95 - Classe XVII— 
Diversos, no qual o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado de Pernambuco, Deputado Felipe Coelho, encaminha s 
licitação de Plebiscito no Distrito de CAVALEIRO, Municí 
pio de Jaboatão dos Guararapes, visando
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G46. quele Distrito.DECISRO:"Unanimemente, e de acordo com o pa-
047. recer da Procuradoria, deferiu-se o pedido reseruando-se à
048. presidência deste TRE a definição da data para a realização
049. do Plebiscito, após contato com os interessados sobre a e-
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